
INDICAÇÃO Nº 
2232
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que tome as devidas providencias para que seja viabilizado recursos financeiros na ordem de R$ 587.018,94, para recapeamento asfáltico e implantação de guias e sarjetas no Conjunto Habitacional denominado “José Batista de Souza”, localizado no município de Pontes Gestal.

JUSTIFICATIVA

A extensão territorial do município de Pontes Gestal é de 217,8 Km². Está situado no noroeste do estado na Região de Governo de Votuporanga (de acordo com o Decreto 22970, de 29 de novembro de 1984) e na Região Administrativa de São José do Rio Preto.

Segundo dados existentes na Prefeitura Municipal o sistema viário municipal é composto por 227 km de estradas, Deste total, apenas 19 km é asfaltado. Esses dados têm o registro de seus aspectos físico-territoriais no mapa MME-90 do IBGE. 

Ocorre que a estrada do Conjunto Habitacional denominado “José Batista de Souza”, encontra-se em péssimas condições de trafego.

Nesta oportunidade cabe ressaltar que a estrada é muito utilizada pelos moradores do Conjunto Habitacional.

Assim, sobre a justa necessidade de atender aos anseios e da população da cidade de Pontes Gestal, procurando assegurar a qualidade das estradas nos municípios paulistas, encaminhamos ao Senhor Governador a presente indicação

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini

SPL - Código de Originalidade: 1030852 240811 1446


